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Ofício SMA Nº 264-68/2012.

Canela, 15 de agosto de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 95/2012, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação”.

O referido PL servirá para realizar o conserto do telhado do prédio da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, onde funciona a Casa do Artesão, e a recuperação do telhado nos sanitários públicos que estão com infiltração.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 95, DE 15 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar  Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0128 – Gestão da Infraestrutura do Turismo

2030 – Manutenção da Infraestrutura do Turismo

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (980) Rec. 1022...............................................
R$      15.000,00

Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação o excesso de arrecadação do recurso 1022.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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